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APÊNDICE 1 – ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem 

a Administração Pública. 

 

1 – OBJETO 

1.1 Contratação gradativa de serviços de pintor. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.2 A contratação está prevista conforme PCA para 2024, para a secretaria de Administração 

e Gestão de Pessoas. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

3.1 A contratação gradativa dos serviços de pintor se faz necessária pois as pinturas dos 

prédios públicos do Munícipio de São José do Seridó/RN tornam o ambiente público mais 

harmônico e limpo, sendo relevante sempre se manter a estética predial. Faz-se necessária 

essa revitalização da pintura a fim de atender aos requisitos de resistência e durabilidade, 

assim como os de funcionalidade e estética.  

3.2 Levando em consideração que, para conservação do patrimônio, é necessário também os 

serviços de emassamento e lixamento das paredes, os serviços preventivos e corretivos nos 

prédios públicos, mostram-se mais favorável à conservação predial no patrimônio público de 

São José do Seridó/RN que se desgasta devido às intempéries e ao desgaste natural. Essa 

manutenção na pintura em geral dos prédios públicos garante um visual esteticamente limpo, 

e obtém-se uma maior conservação das estruturas físicas dos imóveis públicos. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A empresa ganhadora deverá cumprir com as solicitações da secretaria acerca do serviço 

prestado, seguindo especificações importantes para o cumprimento total do serviço, sendo 

eles: 

4.1.1 Na execução do contrato, empenhará a CONTRATADA todo empenho e 

dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem 

confiados; 

4.1.2 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

o presente contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, sem prévio assentimento por escrito do CONTRATANTE; 

4.1.3 Produção de Nota Fiscal em consonância com o serviço; 

4.1.4 Executar os serviços dentro dos prazos estipulados pelo instrumento 

editalício e de acordo com as suas especificações; 

4.1.5 Produção de Nota Fiscal em consonância com o empenho e entrega; 

4.2 Executar os serviços de acordo com as normas de segurança do trabalho determinadas 

pelo órgão regulador; 

4.3 Sanar eventuais irregularidades na execução dos serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e 
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quatro) horas para sua regularização; 

4.4 Manter-se durante toda a validade do Registro de Preços e da vigência do contrato 

administrativo todas as condições e qualificações exigida na licitação; 

 

5 – AREA REQUISITANTE 

AREA REQUISITANTE Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 

Pessoas 

RESPONSÁVEL Filipe Campos Tolentino 

 

6 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

6.1 As quantidades foram observadas conforme as contratações anteriores, visando os prédios 

que necessitam de pintura constante, como escolas e unidades de saúde. Estando especificadas 

abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 Aplicação de selador acrílico. M² 2.500 

02 Emassamento com massa látex, aplicação em parede, uma 

demão, lixamento manual. AF_04/2023. 

M² 2.500 

03 Textura acrílica, aplicação manual em parede, uma demão. 

AF_04/2023. 

M² 2.500 

04 Aplicação manual de tinta látex acrílica em parede externas 

de casas, duas demãos. AF_11/2016. 

M² 2.500 

05 Pintura látex acrílica econômica, aplicação manual em teto, 

duas demãos. AF_04/2023. 

M² 2.500 

06 Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 

demãos, incluso fundo preparador. AF_05/2021. 

M² 2.500 

 

7 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1 Foram analisadas opções dinâmicas que pudessem substituir o objeto a ser licitado, com o 

objetivo de identificar novas metodologias, tecnologias e inovações contratuais que melhor 

atendessem a necessidade exposta neste Estudo Técnico Preliminar. 

7.2.1 Solução A: Contratação de um ou mais servidores para o quadro do 

munícipio, para realizarem a pintura constante, porém o munícipio não dispõe 

no momento de processo seletivo ou concurso vigente. Sendo uma premissa 

para a realização dessa contratação.  

7.2.2 Solução B: Contratação de uma empresa especializada nos serviços de 

pintor em geral. Sendo mais vantajoso, pois essa contratação visa 

economicidade e qualidade na prestação dos serviços. 

7.2 A Solução B é, no momento, a mais indicada a administração, pois ela garante a 

contratação de um serviço de qualidade, com mão de obra especializada, e sendo contratada a 

medida da necessidade surgida.  

 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1 O registro de preços para contratação de serviços pintor se torna mais benéfico para a 

Administração Pública, tendo em vista que, a adoção do Sistema de Registro de Preços 

permite que os serviços contratados sejam realizados e executados conforme a demanda da 

administração municipal, pelo período de doze (12) meses prorrogáveis por mais doze (12) 

meses, atendendo assim as demandas geradas com agilidade e qualidade. 
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JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA IRP 

 

8.2 A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à Administração 

tornar pública suas intenções de realizar Pregão ou Concorrência para Registro de Preços, 

com a participação de outros órgãos governamentais que tenham interesse em contratar o 

mesmo objeto, possibilitando auferir melhores preços por meio de economia de escala.  

 

8.3 Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, registra-se que o Decreto Municipal nº 

415/2024, abrandou tal exigência, como se observa a partir da leitura do seguinte dispositivo 

legal:  

Art. 9º Para fins de registro de preços, o Município de São José do 

Seridó/ RN deverá, na fase preparatória do processo licitatório ou da 

contratação direta, realizar procedimento público de IRP para 

possibilitar, pelo prazo mínimo de oito (08) dias úteis, a participação 

de outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública na 

ata de registro de preços e determinar a estimativa total de 

quantidades da contratação. 

(...) 

§ 2º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando 

o Município de São José do Seridó/ RN for o único contratante.  

  

Assim, vislumbra-se que, embora seja regra a divulgação da Intenção de Registro de Preços, 

em razão da finalidade de tal procedimento, é perfeitamente cabível o seu afastamento, desde 

que haja justificativa adequada.  

 

8.4 No processo em tela, optou-se pela não divulgação da presente IRP em virtude de 

inexistirem, no Município de São José do Seridó/ RN, órgãos públicos com autonomia 

administrativa para realizar procedimentos licitatórios para contratação e aquisição de bens e 

serviços a serem executados e fornecidos no seu limite territorial, além da ausência de 

estrutura administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de 

Preços, bem como pela necessidade de realização e conclusão célere deste procedimento 

licitatório, o que não seria possível caso houvesse a divulgação da IRP. 

 

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O Orçamento é sigiloso. 

 

9.2. JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO 

Em consonância com o art. 24 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, orçamento estimado 

da contratação poderá ter caráter sigiloso:  

“Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas, e, nesse caso:  

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e 

externo;  

 

Objetiva-se a consecução de preços compatíveis com os praticados no Mercado à época da 

licitação, uma vez que os licitantes não terão o valor máximo a ser aceito pela Administração, 
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levando-os a cotarem preços que executam junto ao mercado privado diante da com o sigilo 

dos preços de referência.  

 

E esta é a posição de muitos doutrinadores, onde destacamos: Zymler e Dios (2014, p. 117): 

 

“A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as 

propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela 

administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz 

quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas 

dos outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor 

deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e 

dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma 

lucratividade adequada. Caso assim não proceda, esse competidor 

corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade de apresentar 

outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que 

regem a apresentação de lances fechados. Amplia-se assim, a 

competitividade do certame e propicia-se melhores propostas para 

administração. Não se ouvida que determinados agentes do mercado 

participam de licitações e elaboram suas propostas sem analisar sua 

capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de 

meios para tanto, seja por não estarem dispostos a arcar com as 

despesas daí decorrentes, simplesmente se baseiam no orçamento 

efetuado pela administração. Esse procedimento, contudo, é 

temerário porque as propostas podem não refletir a realidade 

econômica do licitante, redundando em dificuldades posteriores na 

execução contratual. Desta feita, a não divulgação do orçamento 

obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de custos 

para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação 

de propostas mais realistas economicamente” 

(...) 

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, 

explicitado no caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-se 

lembrar o entendimento de que nenhum princípio constitucional é 

absoluto de forma que se deve buscar harmonizá-los na hipótese de 

eventual antagonismo entre dois princípios — no caso o da 

publicidade em contraposição aos da eficiência elou da 

economicidade. Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-

se estar justificada a ausência temporária da divulgação do 

orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor proposta 

pela administração. Logo as principais razões do princípio da 

publicidade estarão atendidas, pois será garantida a transparência do 

procedimento licitatório com a divulgação do orçamento ao final do 

certame”.  

 

Ainda, o portal Zenite (O orçamento será sigiloso na nova Lei de Licitações?  |  Blog da 

Zênite (zenite.blog.br)) assim se posicionou: 

 

“Essa orientação encontra amparo no inciso XI do art. 18 

https://zenite.blog.br/o-orcamento-sera-sigiloso-na-nova-lei-de-licitacoes/
https://zenite.blog.br/o-orcamento-sera-sigiloso-na-nova-lei-de-licitacoes/
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da nova Lei, o qual prevê que a fase preparatória do processo 

licitatório deverá compreender, dentre outras informações, “a 

motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei”. 

 

Optando por manter em sigilo o valor orçado da contratação, conforme dispõe o inciso I do 

art. 24 em comento, “o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo”. 

 

No mesmo sentido, o portal Sollicita em O Orçamento sigiloso (sollicita.com.br): 

 

“De fato, a depender do mercado, caso o orçamento estimado da 

contratação seja publicado, podemos ter o chamado efeito âncora, 

onde os licitantes elevam seus preços propostos para se aproximar do 

valor de referência da Administração, ainda que seu produto valha 

bem menos, tendo uma margem maior para a etapa de lances, 

reduzindo assim o poder de barganha da Administração. O que não se 

pode negar é que, nas relações privadas, não há uma divulgação 

clara e transparente, de quanto se deseja pagar por um determinado 

produto, obra ou serviço, e isso acontece porque é público e notório 

que se, um determinado prestador de serviço, por exemplo, sabe 

quanto o seu cliente estaria disposto a pagar pelo seu serviço, mesmo 

que o valor fosse abaixo do esperado, o prestador aumentaria seu 

valor e cobraria o valor ao qual o cliente estaria disposto a pagar. 

Que crime há nisso? Nenhum, trata-se de uma relação negocial, onde 

em determinado momento o lucro pode ser maior, ou não. Assim 

sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da 

segurança pela Administração na escolha da licitante que apresente 

proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar 

os compromissos assumidos na fase licitatória.  

 

Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estimado para a 

contratação será tornado público apenas na fase de negociação junto ao arrematante, tornando 

público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 

necessárias para a elaboração das propostas na Planilha Orçamentária – Quantitativo e 

Unidade. 

 

9.3 Os contratos administrativos celebrados e oriundos das Atas de Registro de Preços terão 

duração inicial de 12 (doze) meses, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, por 

serem serviços de execução contínua diante disso, o contrato poderá ser prorrogado por 

até 10 anos. 

 

9.4 Os serviços de pintura, se enquadram como serviços contínuos, como pode ser observado 

através das contratações anteriores, nos Pregões Presenciais 005/2022 e 007/2023, sendo 

assim observada a necessidade constante de manutenção em pintura dos prédios públicos 

sempre, para continuar oferecendo a estética, funcionalidade e limpeza, garantindo um 

ambiente asseado para os funcionários e para a população a ser atendida nos locais públicos.  

 

10 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

https://portal.sollicita.com.br/Noticia/20776/o-or%C3%A7amento-sigiloso-
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10.1 O objeto pode ser facilmente parcelado, podendo ser adjudicado a uma ou a várias 

empresas, por item, para aproveitamento do mercado, ampliação da competitividade e gerar 

economia para a administração pública. Garantindo assim uma flexibilidade financeira. 

10.2 Ao realizar a referida aquisição de forma parcelada, podemos equilibrar os gastos ao 

longo do tempo, evitando impactos significativos no orçamento e garantindo a disponibilidade 

de recursos para outras demandas prioritárias. 

 

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

11.1 Os benefícios a serem obtidos podem ser observados em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência, e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros, funcionando assim, pode assegurar a continuidade da prestação dos serviços e do 

uso racional de recursos financeiros. 

11.2 São observados resultados positivos na economicidade estando estes ligados 

integralmente à contratação racional do quantitativo de serviços a serem executados, sendo 

favorável para a manutenção predial do patrimônio público de São José do Seridó/RN. 

 

12 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

12.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações pontuadas no edital, seus anexos e 

sua proposta. Sendo vetada de transferir a responsabilidades da prestação dos serviços à 

terceiros. 

12.2 A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 

solicitados relacionados acerca dos serviços prestados, e atender pronta e irrestritamente às 

reclamações destas. 

12.3 A CONTRATADA é obrigada a pagar regularmente todos os tributos, contribuições 

fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre-os objetos adquiridos, 

fornecer nota fiscal correspondente aos serviços prestados. 

12.4 A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do 

CONTRATO, se em desacordo com as especificações e as cláusulas contratuais;  

12.5 Os materiais e equipamentos a serem utilizados na pintura devem atender a critérios de 

sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos 

resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental; 

 

13 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

13.1 Esta contratação exige a compra de insumos licitados no Pregão Presencial nº 038/2023, 

onde foi licitado material de construção em geral, incluindo tintas em geral, massa em geral e 

demais produtos necessários a realização do serviço.  

 

14 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

14.1 Os principais impactos ambientais dos serviços a serem adquiridos, podem estar 

associados tanto ao processo produtivo, como à geração de resíduos, ao próprio uso dos itens 

ou mesmo à geração de resíduos de embalagens pós uso, que serão utilizados na execução do 

objeto.  

14.2 Serão adotadas as medidas cabíveis no que se refere ao descarte e ao manuseio dos 

produtos adquiridos para realização do processo de pintura, assim como separação e descarte 

adequado das embalagens dos produtos. Além disso, a adoção de medidas para evitar o 

desperdício de água, e também da redução da poluição da água, tendo em vista os materiais 

serem produtos tóxicos.  
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15 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

15.1 Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra ser 

VIÁVEL, não sendo possível observar obstáculos ao prosseguimento da presente contratação.  

 

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Servidora Anna Regina de 

Oliveira Margarida - Chefe de Setor. 

 


